
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 
ESTADO DE GOIÁS 

GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nº 21, DE 04 DE ABRIL DE 1984 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 

do Estado de Goias, no uso de suas atribui- 

çoes legais, 

ce aa comme om amem amo somem 

w a ignar o Dr. LUIZ ALBANO VIANA, Juiz de 

Direito da 3º Vare Criminal da Comarca de Luziânia, para res 

ponder pelo expediente eleitoral da 364 Zona, com sede em 

Cristalina, a partir do dia 02 de fevereiro próximo passado , 

e s s 

ate que a mesma seja provida. 

Cumpra-se e note-se. 

Gobinete da Presidência do Tribunal Regio - 
É 

4 em 2 A b 2a É . 

nal Eleitorcl do Estado de Goias,rem Goiânia, aos 04 de abril 

de 1º84. / 
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